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~
~PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

• RUA 1' DE MAIO 
--01612580/0001-30 Exerefeio: 2021 

DECRETO Nº 33, DE 29 DE ABRIL DE 2021 - LEI N.118 

Abre no 0/Çàmento vigente crédito adicional 
suplementar e da outras providêndas 

Resolve: 
Artigo lo .- Fi ca aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
import ância de R$66 . 369 , 00 distribuidos as seguintes dotações : 
Suplementação ( + ) 66.369,00 

02 04 00 Sec:r. Mun. de Finanças- SEFIN 

101 04.123.0027.2014.0000 Manutenção da Sec. Muni. de Finanças 8.600,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 00 
001 ReaJrsos Onllnérlos 
100 000 Geral 

02 10 00 sectetana Mun.de Saúde e Saneamento 

325 10.301.0210.2050.0000 Manutenção da Sec.Munlcipal de Saúde e Saneamento 4.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAl DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 RllaJl10S Onllrnlrlos 
300 000 Saúde 

02 11 00 Fundo Municipal de Saúde · F.M.S 

354 10.301.0210.1052.0000 Aqu~ição de Equipamentos para os Postos de Saúde 1.769,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 001 00 
001 ReaJrsos Onlinérlos 
300 000 Saúde 

379 10.301.0210.2055.0000 Manutenção e Encargos do FMS 36.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 R8<>Jr106 Ordlnárlos 
300 000 Saúde 

02 17 00 Sec:r. Mun. de MeloAmb. e Rec. Hidrloos 

805 18.544.0613.2078.0000 Manutenção da Sec. de Meio Amb. e Rec. Hidnoos 17.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 001 00 
001 ReaJrsos Onlinários 
100 000 Geral 

Artigo 2o .- O crédito aberto na foma do art igo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 08 00 Fundo Man, e Des.Educ.Bas,Val,Prof.Educ. 

196 12.361.0269.2041.0000 
3.1.90.11.00 

Manutenção do Magislbrio 60%. Ensino Fundamental -35.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 116 01 

116 Tra~rdas do FUNDEB- Eicceto Complementação da União 
230 000 FUNDEB - Magistéoo 

02 10 00 Seaelatla Mun.de Saúdee Saneamenw 

DECRETO Nº 33 , DE 29 DE ABRIL DE 2021 - LEI N.118 
02 10 00 Secrataria Mun.de Saúde e Saneamenw 

315 10.301.0096.2076.0000 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recursos Ordirnlrios 
300 000 Saúde 

Anulação ( ·) 

Artigo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao . 

JOSÉ NETO DE OLIVEIRA 
PREFEITO 

-31.369,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-66.369,00 

ld:OCM7Cl!2AAll1CM528 

ESTADODOPIAUI 
PREll'EITURA MUNICIPAL DE AMARANTE-PI 

Pnça Qulncu Cutro, 15, Cmtro, Amanmte-PI, CEP: 64,400-00 - CNPJ: 06.!554.802/0001-20 

ERRATA N"OOI/2021 A LEI MUNICIPAL 945/2017. 

O municlpio de AMARANTE, estado do Piaul, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento e esclarecimento dos interessados, a seguinte alteração: 

Ondeoete: 

Art. 19. O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS será composto por 06 (seis) 
membros titulares, além de seus respectivos suplente, respeitada a composição paritAria entre 
poder público e sociedade civil, constituir-se-á da seguinte forma: 

I - 04 (três) representantes do Poder Executivo Municipal, sendo: 
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde 
c) OI (um) representante da Secretaria Municipal de Educação 
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças 

II - 04 (três) representantes da Sociedade Civil, sendo: 
a) 02 (dois) representantes dos usuários ou de orgnnizações de usuários do município 
b) OI (um) representante de entidades e orgnnizações de Assistência Social 
c) OI (um) representante dos trabalhadores da Assistência Social 

Leia-se: 

Art. 19_ O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS será composto por 06 (seis) 
membros titulares, além de seus respectivos suplente, respeitada a composição paritAria entre 
poder público e sociedade civil, constituir-se-á da seguinte forma: 

I - 03 (três) representantes do Poder Executivo Municipal, sendo: 
a) OI (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde 
c) OI (um) representante da Secretaria Municipal de Educação 

II - 03 (três) representantes da Sociedade Civil, sendo: 
a) 01 (um) representante dos usuários ou de organizações de usuários do municlpio 
b) 01 (um) representante de entidades e organizações de Assistência Social 
c) OI (um) representante dos trabalhadores da Assistência Social 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Amarante-PI, em 01 de junho de 2021 . 

'li(~~~~~ 
Prefei;~~~-

ld:Ol!!2....01!527'412C>e 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 

Praça Domingos Mourão Filho, 345. Centro. 
CEP 64_255-000 CNPJ 06.553.929/0001-26 

Lei n• 1.294 12021, de 07 de Janllo de 2021. 

"Dlsp/Je sobre a crlaçllo da SuperlnLem:llncla Municipal 
de 7ratulto - STRANS e da Junta Administrativa de 
Recursos de l'lfraçao - JARI e altera a Lei I . I 56 de 27 
de maio de 2013 e dá outras provldlnclas ". 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PEDRO Il, ESTADO DO PIAut. ALVIMAR 

OLIVEIRA DE ANDRADE. no uso de suas atribuições legais e em obcdiencia à Lei 

Orglnica do Município, faz saber que a C4mara Municipal de Vereadores Aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 •- Fica criada na estrutura administrativa da Pn:feitura Municipal de Pedro D, vinculado 

a Secretaria de Infra Estrutura, Habitação e dcacnvolvimcnto Urbano e Rural. a 

Superlntendlncla Municipal de Transito - STRANS. 

Art. 2• • Compete a Superintend~cia Municipal de TrAnsito - STRANS: 

I - Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trinsito, no Ambito de suas 

atribuições; 

li - Planejar, projetar. regulamentar e operar o tr&nsito de velculos. de pedestres e de animais, 

e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; 

III - Implantar, manter e operar o sistema de sinalização. os dispositivos e os equipamentos 

de controle vi6rio; 

IV - Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de tr&nsito e suas causas; 

V - Estabelecer, em conjunto com os órglos de policia ostensiva de trinsito, as diretrizes para 

o policiamento o stensivo de tl'Anaito; 

VI - Executar a fiscalização de tr&nsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, 

por infrações de circulaç.10. estacionamento e parada previstas na legislação, no exero(cio 

regular do Poder de Policia de TrAnsito; 

VII - Aplicar as penalidades de adv-cia por escrito e multa. por infrações de circulação, 

estacionamento e parada previstas na legislação, notificando os infratores e anec:adando 1111 
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multas que aplicar; 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 

Praça Domingos Mourão Filho, 345. Centro. 
CEP 64.255-000 CNPJ 06.SSJ.929/0001-26 

VIII - Fiscalizar, autuar e apticar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas 

a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos. bem como notificar e 

arrecadar as multas que aplicar; 

IX - Fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as penalidades e 

arrecadando as multas nele previstas; 

X - Implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias; 

XI - Arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos e escolta de 

vclculos de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

XII - Credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos 

serviços de remoção de ve!culos. escolta e transporte de carga indivisível; 

XIII • Integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para fins de 

arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competincia. com vistas à 

unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de veículos e de 

prontuários dos condutores de uma para outra unidade da Federação; 

XIV - Implantar as medidas da Polltica Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de 

Trânsito; 

XV - Promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trâns ito de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

XVI - Planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e reorientação do 

tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes; 

XVII - Registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e 

propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e 

arrecadando multas decorrentes de infrações; 

XVIII - Conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração 

animal ; 

XIX - Articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob a 

coordenação do respectivo CETRAN; 

XX - Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruido produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado; 

XXI - Vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os 

requisitos t6'nicos a serem observados para a circulaçlo. 

Art. 3° • A STRANS terá a seguinte estrutura: 

1 - Coordenação de Engenharia e Sinalização; 

II • , Coordenação de Fiscalizaçlo, Tráfego e Admini~; 

III -. Coordenação de Educação de Trãnsito; 

IV - . Coordenação de Controle e AnAiise de Estatística de Trãnsito; 

V -. Junta Administrativa de Recurso de Infraçllo - JARI. 

Art. 4° - Ao Superintendente do órgão municipal de trAnsito compete: 

1 - . a administração e gestão do STRANS, implementando planos, programas e projetos; 

II -. o planejamento, projeto, regulamentaçllo, educação e operaçllo do trAnsito dos usuários 

das vias públicas nos limites do município. 

Art. 5" • À Coordenação de Engenharia e Sinalização compete: 

I - planejar e elaborar projetos, bem como coordenar estrat<!gias de estudos do sistema viários; 

II -. planejar o sistema de circulação viária do município; 

III - . dar inicio a estudos de viabilidade t6'nica para a implantação do projetos de trAnsito; 

IV -. integrar-se com os diferentes órgãos públicos para estudos sobre o impacto no sistema 

viário para aprovação de novos projetos; 

V - . elaborar projetos de engenharia de tráfego, atendendo os padrões a serem praticados por 

todos os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Tn1nsito, conforme normas do 

CONTRAN, DENA TRAN e CETRAN; 

VI - . acompanhar a implantaçllo dos projetos, bem como avaliar seus resultados. 

Art. 6° - À Coordenação de Fiscalização, Tráfego e Admini~ compete: 

1 - . administrar o controle de utilização dos talões de multa, processamentos dos autos de 

inftação e cobranças das respectivas multas; 

II - . administrar as multas aplicadas por equipamentos eletrônicos; 

III -. controlar as áreas de operação de campo, fiscalização e admini~ do pátio e 

veículos; 

IV -. controlar a implantação, manutenção e durabilidade da sinalização; 

V -. operar cm segurança nas escolas; 

VI -. operar em rotas alternativas; 

VII -. operar em travessia de pedestres e locais de emergencia sem a devida sinalização; 

VIII-. operar a sinalização (verificação ou deficU!ncias na sinalização). 

Art, 7" -A Coordenação de Educação de Trãnsito compete: 

I • Promover a Educação de Trãnsito junto a Rede Municipal de Ensino, por meio de 

planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades do Sistema Nacional de 

Trânsito; 

II • Promover campanhas educativas e o funcionamento de escolas públicas de trAnsito nos 

moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN. 

Art. 8" - À Coordenação de Controle e AnAlise de Estatística de Trãnsito compete: 

I - Coletar dados estatísticos para elaboração de estudos sobre acidentes de trAnsito e suas 

causas; 

II • Controlar os dados estatfsticos da frota circulante do município; 

III - Controlar os veiculas registrados e licenciados no município; 

IV - Elaborar estudos sobre eventos e obras que possam perturbar ou interromper a livre 

circulação dos usuários do sistema vié.rio. 

Art. 9" O Poder Executivo fica autorizado a repassar o correspondente a 5% (cinco por cento) 

da arrecadação das multas de tr4nsito para o fundo de êmbito nacional destinado à segurança e 

educação de trAnsito, nos termos do parágrafo único, do art. 320, da Lei Federal nº 9 .503, de 

23 de setembro de 1997. 

Art. 10 • Fica criado no Município de Pedro li - PI, a Junta Administrativa de Recursos de 

Infrações - JARI, responsável pelo julgamento de recursos interpostos contra a penalidade 

imposta pela STRANS criado nos termos desta lei, e na esfera de sua competencia, (ver 

Resolução CONTRAN nº 357/10). 

Art. 11 - A JARI será composta por tres membros titulares e respectivos suplentes, sendo: 

1 · 01 (um) integrante com conhecimento na área de trAnsito com. no mlnimo, nlvel m~io de 

escolaridade; 

II· 01 (um) representante servidor do órgão ou entidade que impõs a penalidade; 

III - OI (um) representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito. 

§ 1 º - O presidente poderá ser qualquer um dos integrantes do colegiado, nomeado pelo 

Prefeito Municipal. 

§ 2º - É facultada à suptencia; 

§ 3° - É vedado ao integrante das JARI compor o Conselho Estadual de Trãnsito - CETRAN 

ou o Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONfRANDIFE. 

Art. 12 - A nomeação dos integrantes das JARI que funcionam junto aos órgãos e entidades 

executivos de trãnsito e/ou rodoviários estaduais e municipais será feita pelo respectivo chefe 

do Poder Executivo, facultada a delegação. 

§ 1" • O mandato será, no mínimo, de um ano e, no máximo, de dois anos. O Regimento 

Interno poderá prever a recondução dos integrantes da JARI por perlodos sucessivos. 

Art. 13 - A JARI deverá informar ao Conselho Estadual de TrAnsito (CETRAN) a sua 

composição e encaminhará o seu regimento interno, observada a Resolução CONTRAN 

357/10, que estabelece as diretrizes para elaboração do regimento interno da JARI. 

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convenios com a União, Estados, 

Municlpios, órgãos e demais entidades públicas e privadas, objetivando a perfeita aplicação 

desta lei. 

Art. IS - Ficam criados os cargos 04 cargos de coordenador, dispostos no art. 3° da presente 

Lei, e 03 de membros da JARI, sendo a remuneração dos mesmos correspondentes à DAM 5 

e DAM 1, respectivamente. 

Art. 16 - Ficam extintos os cargos de Diretor de Trãnsito e Sistema Viário e Coordenador de 

Educação e Fiscalização de Trânsito da Superintendencia Municipal de Trânsito - STRANS, 

criados pela Lei Municipal nº 1.156 de 27 de maio de 2013. 

Art. 17 - Fica o poder Executivo autorizado a realizar os remanejamentos e suplementações 

orçamentárias para o fiel cumprimento da presente Lei. 

Art. 18 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO D, Estado do Piauf, aos 07 dias 
do ml!s de junho de 2021. 

~nA.~4~ 
~lln~~elto Mualclpal 


